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INDICAÇÃO N.º 552/2025
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal 

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Envio, a esta Casa Legislativa, de projeto de lei que “Autoriza o Executivo 
a participar do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e a promover a doação 
de 25% (vinte e cinco por cento) dos imóveis de propriedade do Município de Patos de 
Minas aos servidores públicos municipais que se enquadrarem nas regras do Programa.

JUSTIFICATIVA:

O intuito do Programa Minha Casa,  Minha Vida é promover o direito à 
moradia de famílias residentes em áreas urbanas e rurais, assim a reserva de 25% é 
necessária, a fim de que garantir que os servidores públicos que não possuam sua casa 
própria possam ser beneficiados com o programa.

   

   Câmara Municipal de Patos de Minas,

 

18 de dezembro 2025.
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Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia 18/12/2025, por 14 votos.

João Batista Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal
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